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I — projetos técnicos devidamente aprovados, em poder da Secretan 
de Obras, Urbanismo e Habitação; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ . 

YHMANgftAM'W,,, 

DECRETO N° 276/2010 

Reaprova o loteamento urbano denominado "CONJUNTO 
RESIDENCIAL SONHO MEU"; localizado na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, e dá oUtras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea "i", da Lei 
Orgânica Municipal, e art. 47 e seguintes da Lei Complementar Municipal n° 127/04, 
de 22 de dezembro de 2004, e, 

CONSIDERANDO que o município é legítimo proprietário do imóvel 
onde está implantado O referido loteamento, conforme comprova a certidãO da 
matrícula n° .17816 do Cartório de Registro de Imóveis 1° Ofício da Comarca de 
Umuarama; 

CONSIDERANDO que o 'imóvel objeto da matrícula n 17816 do 
Cartório de Registro de Imóveis 1° Ofício da Comarca de Umuarama, denominado 
lote de terras n° 16-A, subdivisão do lote n°.16, da Gleba n° 12 - Jaborandy, 
Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 484.000,00 m2, no qual 
será implantado o loteamento, encontra-se situado na Área de Expansão Urbana da 
cidade de Umuarama, instituída pela Lei Municipal n° 130/04, de 22 de dezembro de 
2004; 

CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do 
loteamento e as plantas e memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da 
Secretaria de Obras, Urbanismo e Habitação, todas assinadas pelo profissional 
inscrito no CREA-PR sob n° 11.816/D — 7a  Região, bem como juntada Cópia da ART 
n° 3049317016; 

CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes 
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II — Licença prévia h° 22845, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná 
IAP, datada de 25 de janeiro de 2010, com, validade ate 25 de janeiro de 2011; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica reaprovado o loteaMento urbano, destinado a residências, 
denominado "CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU", constituído pelo imóvel 
denominado lote de terras n° 16-A, subdivisão do lote n°.16 da Gleba n° 12 - 
Jaborandy, Município de Umuarama, Estado do Paraná, com área de 484.000,00 
m2,assim distribuído: 

I — 51 (cinqüenta e urna) quadras, divididas em 1.511 (um mil 
quinhentos e onze) lotes residenciais que perfazem a área total de 271.081,41m2  
(duzentos e setenta e um mil oitenta e um virgula quarenta e um metros quadrados); 

II — Ruas Projetadas n°s. de "1" a "47", Rua Perimetral, Rua Projetada 
"A", Rua Projetada "B", Rua Projetada "C", Rua Projetada "D", Rua Projetada "E", , 
com área total de 130.976,69m2  (denta e trinta mil novecentos e setenta e seis 
virgula sessenta e nove metros quadrados). 

III — Praça Esportiva, com área total de 11.964,30m2  (onze mil 
novecentos e sessenta e quatro virgula trinta metros quadrados). 

IV — Área Institucional, com área total de 10.235,00m2  (dez mil 
duzentos e trinta e cinco metros quadrados). 

V — Faixa de Galeria de Aguas Pluviais, com árealotal de 3.128,64m2  
(três mil cento e vinte oito virgula sessenta e quatro metros quadrados). 

VI — Faixa de Domínio do D.E.R., com área total de 1.154,96m2  (um 
mil cento e cinqüenta e quatro virgula noventa e seis metros quadrados). 

VII — Quatro Praças, com área total de 1.094,00m2  (um mil e noventa e 
quatro metros quadrados). 

VIII — Trevo de Acesso, com área total de 865,00m2  (oitocentos e 
sessenta e cinco metros quadrados). 

IX — Reserva legal, com área total de 53.500 0 2  (cinquenta e três mil 
e quinhentos metros quadrados). 
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Art. 2°. Nos termos do art. 46, da Lei Complementar Municipal.  n° 
127/2004, é fixado o prazo de 180 (cento 0 oitenta) dias, contados da publicação 
deste Decreto, para que o município providencie o registro do loteamento ora 
aprovado, junto ao Cartórià de Registro de Imóveis 1° Ofício da Comarca de 
Umuarama. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 07 de d- / o de 2010. 

MO/ . 
Pref.( 	I / u 

ARMANDO CORDTS FILH 
Secretário de Administração 

A 
icipal 

MARCIO V 
Secretário de 'Ob 

ESTREMAIA 
ismo e Habitação 

om)torvis  ciP,It20 eqpiN5130 30 oAeivw 



—116-1.0 

• 

• 

/ 

DE 
ibaja:c7. 

ocng' 
UMUARAMA,' 

O 

Of, ji 20f.. 
“-^ 	 ' 

DIVISÃO DE SERVI O GERAIS E PATRIMONO 

ANIAAAUP1i 3,0 jA‘ 	ik,,,,151 A 

)5re 
.• ,• 

g °M 

8014„ 

"'23t::;' . .01":•VV 

Cit.; 	 !Ç.) • 
OSO1UI 	'L 

• , , 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

